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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
 

 
 
 
 
Processo: 22.401/2023
 
Autor: Poder Executivo Municipal
 
 
 
Assunto: Projeto de Lei Complementar que: “Altera a Lei Complementar n° 093, de 23 de
junho de 2005, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos da Administração
Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Cuiabá e dá outras providências.
(MENSAGEM Nº 13/2023).”
 
 
 
 
 
 
Acompanham o Relator:  Lilo Pinheiro
 
Voto Divergente:  Nenhum
 
 
 
Resultado da Votação: APROVAÇÃO COM 03 VOTOS.
 
Situação: Aprovado
 

 
 

Fabiana Orlandi 
Coordenador de Comissões
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